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INDICAÇÃO N« 156/2025

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas

atribuições regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art.

109, ambos do Regimento Interno (RI), solicita que seja submetida a presente

INDICAÇÃO à apreciação do Colendo Plenário e posterior envio ao

Excelentíssimo Senhor, ALAN DOUGLAS DE OLIVEIRA, Digníssimo Prefeito

Municipal; Indica: QUE SEJA ENCAMINHADA À SECRETARIA MUNICIPAL

DE INFRAESTRUTURA E TRÂNSITO, A ADOÇÃO DE MEDIDAS QUE

OBRIGUEM AS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ALUGUEL

DE CONTÊINERES A SINALIZÁ-LOS COM FAIXAS REFLEXIVAS, BEM

COMO A GARANTIR QUE SUA LOCAÇÃO OCORRA EM LOCAIS

ADEQUADOS, SEM OBSTRUIR A PASSAGEM DE VEÍCULOS E

PEDESTRES.

JUSTIFICAÇÃO:

O uso de contêineres para depósito temporário de entulhos e materiais de

construção é essencial para a organização e limpeza urbana. No entanto, a

falta de sinalização adequada e a colocação desses equipamentos em locais

impróprios têm gerado riscos significativos à segurança viária e dos pedestres.

Diversos relatos apontam que contêineres mal posicionados e sem sinalização

adequada podem causar acidentes, principalmente à noite, quando a

visibilidade é reduzida. A fixação de faixas reflexivas ajudaria a evitar colisões e

garantiría maior segurança no trânsito da cidade.

Além disso, a disposição inadequada desses equipamentos nas ruas

frequentemente obstrui o fluxo de veículos, prejudicando a mobilidade urbana e

podendo até impedir o trânsito de ambulâncias e viaturas de emergência.

Dessa forma, solicitamos que o Executivo Municipal regulamente essas

medidas, estabelecendo normas que exijam:

/ A aplicação de faixas reflexivas nos contêineres para aumentar a visibilidade
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noturna;

/ A locação estratégica dos contêineres, de modo que não obstruam o trânsito

de veículos e pedestres;

/ A fiscalização por parte dos órgãos competentes para garantir o

cumprimento dessas normas.

Contamos com o apoio da Prefeitura para a adoção dessas medidas, que

certamente trarão mais segurança e organização para o trânsito e a população
de Balsas.

Por isso. diante da situação acima exposta, solicito ao Poder Executivo, que

determine à secretaria competente a execução da referida indicação.

PLENÁRIO VER. DOMINGOS GOMES HOLANDA. EM 12 DE MARÇO
DE 2025.

GUILHERME DALL'AGNOL

Vereador Autor (PL)
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